
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA /{ Capital ftacíõnal àa /4gna/tiinwal

www.lindoia.sp.gov.br

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM 
Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia - Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte:

LEI:
Artigo 1° - Fica o Poder Executivo expressamente autorizado, nos termos da legislação 
em vigor, a abrir um crédito adicional -  suplementar, nos termos do que dispõe o 
artigo 41. item I. da Lei Federal n° 4.320/64. de 17 de março de 1964. no valor de até 
RS 2.553.()()().00 (Dois milhões, quinhentos e cinquenta e três mil reais), a ser 
suplementada se necessário for. para atender despesas da presente Eei. obedecendo as 
seg u i n tes c 1 ass i l’i cações orça men tá rias:
02 PO D ER F.XFCl T I  VO
(12 01 O a B IN F T F  1)0 P R E F E IT O  - C P 
020101 C a B IN F T F  F. D EPEN D EN O IA S
. ' I.on. || - 0-1 122 0002 2001 0000 Coordenação Aii\icade ( iahinele I )n Prefeito

Vene. Vam. I ixas Pessoa Civil
020103 F I NDO M l N IC IP A I. D lR E I 1 OS C KlANC A F, A D O LESC EN T E
3 1.00 I I  -0S 243 0004 2004 0000 Manutenção Conselho I melar

Vene. Vam. Fixas Pessoa Civil 
3 1.00. | 3 - OS 243 0004 2004 0000 Manutenção Conselho Tutelar

Obrigações Patronais
02 02 D IRF.TOKIA  M U N IC IP A L  DF. FINAN ÇAS - DF 
020201 D IV ISÃ O  DF F IN A N Ç AS
3 1.00.1 I - 04 123 0036 2005 0000 Coordenação Serviços Da Fazenda

Vene. Vani. Fixas Pessoa Civil
3 1.00.13 - 04 123 0036 2005 0000 Coordenação Serviço^ Da Fazenda

( »brigações Paironais
(12 03 D IK ET O K IA  M UN K IP A L  DF \D M IN IS  I R \ (  AO - DA 
020301 l)l\ ISÃO DF A D M IN IST R A Ç Ã O
D oo.li -O-I 122 0006 200X 0000 Coordenação Serviços Adniinisiraiivos

\ ene. Vant. I ivas Pessoa Civil
31.00 | 1 - oi 122 0006 2ooX intuo Coordenação Serviços Administrativ os

( )briuaçòes Patronais
02 04 DIR. M l V  T U R ISM O , C U LT U R A  F. DFSENYO LV.-DTCD 
020401 D IV ISÃO  DF T U R ISM O
31.0(1 | 1 - 23 605 0007 2(JI I 0000 Manutenção Diretoria I urisnio

Vene. Vant. I ixas Pessoa Civil
02 05 D IR .M l N. O BRA S, SFR Y . PU B I..F  TRAN SP. - DOSPT
020501 D IV ISÃ O  DF. O BR A S
3 1.90.1 1-15 452 0010 2013 0000 Manutenção Setor De Obras B Serviços Municipais

Vene. Vant. Fixas Pessoa Civil
020502 D IV ISÃO  DE S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S
31 00.1 I - 17 512 0013 2010 0000 Operação B Manutenção Unidades De Agua E Esgoto

Vene. Vant. Fixas Pessoa Civil 
02 06 D IR ET O R IA  M U N IC IP A L  DE ED UCACAO  - DF 
020601 ENSINO  FUN D AM ENTAL.

RS 100.000.00

RS 20.000.00 

RS 2.400,00

RS 29.000.00 

RS 14.000.00

RS I 13.000.00 

RS 30.000,00

RS 2x:ooo.oo

RS 218.000,00
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3 I »0. | 1-12 361 0016 2030 0000 (Jperação L Manutenção Pnxino Fundamental
Venc. Vanl. Fixax Pessoa Civil 

31.60.1 1-12 361 0027 2031 0000 Manutenção Transporte Escolar
Vcnc. Vani Fixas Fessoa Civil

020602 i : \ M \ 0  FUN DA M UNTA L (FU N D KB)
31 60 I I - 12 361 003'’ 2021 0000 Manutenção Do F.ndno Fundamental - Pundch 60%

Vene. \'aut Fixas 1‘essoa Ci\il
020603 PK E ESC O E  \
D 60.11 - 12 3o5 0 0 1 ” 2032 0000 Universalização I )o I usino lulãnlil Pré I seolar

Vcnc \ am. 1 ixa  ̂ 1’essoa Ci\ il
020604 ( REG I I ES
31 60 | | - 12 365 0017 2034 0000 Operação Manutenção C reelles Mimieipais

Vene. Vant. I ixas Fessoa Civil 
02 07 D IRE  l O R IA  M U N K  IP A L  DF SA U D E - DS 
020701 F IN D O  M l N l( II*Al. DE SAU D E

Manutenção Fundo Municipal De Saúde 
Vene.. Vant. Fixas Fessoa Civil 
.Manutenção Fundo Municipal De Saúde 
Contr. Por 1 empo Determinado Pessoal Civil 
Manutenção P.S.I .
Vcnc. Vant. Fixas Pessoa Civil 
Recurso Próprio
Manutenção Consórcio Intermunicipal Saúde 
Contribuições 
Recurso Próprio
Manutenção Consórcio Intermunicipal Saúde 
( onirihuiçócs 
Recurso I cdcral

31 60 I I - 10 301 0021 20.38 0000

33.60.04 - 10 301 0021 2038 0000 

31.60.1 I - 10 301 0028 2036 0000

33.70.4 1-10 302 0026 2040 0000 

3.3TO.4 I - lo 302 0026 204o oooo

02 0S D IR E I OKI A M l M ( IP A L  DF \ E ( . ( ) (  IOS .11 R ID K O S  - DN.J 
020801 PR ()( I RAD O K IA  JU R ÍD IC A
3 1.60 11- 04 062 0002 2043 0000 Manutenção Diretoria Ncuócios Jurídicos

Vcnc. Vant. I ixas Pessoa Civil
02 06 D IR.M UM C IP A L  1 RÂN SITO  F SEG U R A N Ç A  P Ú BL IC A  - DTSP 
020601 |)l\ ISÃO  DE T R Â N S IT O  E SEG U R A N Ç A  PÚ BL IC A
31.60 11-15 452 0023 2045 0000 Manutenção I undo 1 Sistema Municipal De I rãnsito

Vene. Vant. Fixas Pessoa Civil
3 1.60.13 - 15 452 0023 2045 0000 Manutenção Fundo E Sistema Municipal De Trânsito

O b r i gaç òes P a l ro n a i s
02 10 D IR ET O R IA  M U N IC IP A L  DE PL A N E JA M EN T O  - DPLAN 
021001 D IV ISÃO  P L A N E JA M E N T O
31.60.1 I - 04 121 0002 2047 0000 Manutenção Divisão De Planejamento

Venc. Vant. Fixas Pessoa Civil
02 I I  D IR ET O R IA  M U N IC IP A L  DE ESPO R T ES  E L A Z ER  - D EL  
021102 D IV ISÃO  DF. ESPO R  I ES
3 I 60.1 I - 27 812 0006 2048 0000 Operação'I'-' Manutenção Divisão De Esportes

N ene Vant. I ixas Pessoa Civ il
02 12 I l NDO M U N IC IP A L  DE A SS IS ’1 EN C IA  SO C IA L  - EM AS 
021201 DIR. M l V  A S S IS T E M  IA SO C IA L  E (  IDADANIA
3 I 6o 1.1 - os 244 0003 2046 0000 Manutenção Fundo Municipal Assistência Social

Vcnc. Vant. I ixas Pessoa Civil
02 13 D IR E I O R IA  M U N IC IP A L  DE C O N T R O LE  IN FER N O  - DCI
021301 D IRE  IO R IA  M l N IC IP A L  C O N T R O LE  IN FERNO  E DEPENDÊNC IA
3 1.60.1 I - 04 124 0005 2050 0000 Manutenção Diretoria Controle Interno

Vcnc. Vant. I ixas Pessoa Civil
3 I 60.13-0-1 I 24 0005 2050 0000 Manutenção I Jiretoria Controle Interno

( Jbriuaçòes Patronais
02 14 D IR ET O R IA  DF. M E IO  A M B IE N T E  E A G R IC U LT U R A  - DM A A 
021402 D IV ISÃ O  DE A G R IC U L T U R A
3 1.60.11- 20 606 0024 2053 0000 Manutenção Da Divisão De Agricultura

Venc. Vant. Fixas Pessoa Civil
3 1.60.13 - 20 606 0024 2053 0000 Manutenção Da Divisão De Agricultura

( íbrigações Patronais

RS 68.000.00 |^j|Lindóú -SP|

RS 84.000,00

RS 267.000.00

RS 56.000.00 

RS 42.000.00

RS 100.000.00 

RS 27.500.00

RS 24.000.00

RS 680.000.00

RS 180.000.00

RS 72.000,00

RS 120.000.00 

RS .35.000.00

RS 32.200.00

RS 16.000.00

RS 84.000.00

RS 5.600.00 

RS 1.800.00

RS 35.000.00 

RS .3.500.00
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RS 2.553.000,00

Artigo 2" - () \alor do crédito :idicionI -  suplementar. de que trata o artigo anterior, 
será coberto com recursos financeiros proveniente da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, nos termos do que dispõe o artigo 43. § 1°. item III da Lei 
Federal n° 4.320/64. de I 7 de março de 1964:
02 04 DIR. V1UN. T U R ISM O , C U LT U R A  E DE.SENVOLV.-DTC D 
020401 D IV ISÃO  DE T U R ISM O
44.00.51 - 25 605 0007 1002 0000 Continuidade Da Urbanização Do Rccimo 14c Exposições

Obras b Instalações
Recurso Estadual \< %  50.000.00

02 05 D IR .M l N. O BRA S, SER V . P U B L .E  TRAN SP. - DOSPT 
020501 f) I \ I SÃ O DE O BR A S
44.90.51 - 15 452 0010 1006 OOOO Rcvii. Urb. I. Infra. Dc bsp. Púb. b Do Sisi. Viário Do Mun.

Obras b Instalações
Recurso Próprio RS 50.000.00

44 90.51 - 15 452 0010 1007 0000 Conirução De Pontes I Passarelas
Obras P Instalações RS 14.000.00

44 90.52 - 15 452 ()0|0 lOOXOOOO Renovação Da I rola De Maquinas I Veículos
I quip Material Penaniente RS 49.000.00

020502 l)l\ ISAO  DE SI R\ l(, ()S  PÚ BL IC O S
I I 90.51 - 1 5 152 ooio 1010 0000 ( onsirução 1 Vlcquação De Praças . Parques 1 Jardins 

Obras L Instalações 
Recurso Estadual R$ 49.000,00

1 1.90.51 - 1 S -152 0014 1011 0000 Aquisição De lerrcuo b Ampliação Cemitério Municipal 
( )bras b Instalações \<% 49.000.00

44.90.n| - 15 4.52 0014 1011 0000 Aquisição De 1 envio b Ampliação Cemitério Municipal 
Aquisição De Imóveis RS 30.000.00

44.90.51 - 17 512 0013 1012 0000 Ampliação L Reforma Da 1 la 
Obras e Instalações RS 49.000.00

020503 D IV ISÃ O  DF. T R A N SPO R T ES
33.90.30 - 26 7X2 0012 2022 0000 Opcr. Man. Serviços b. bslradas Rod Municipais 

Material De Consumo 
Recurso Federal R$ 139.000.00

33.9o.39 - 26 7X2 0012 2022 0000 Oper. Man. Serviços L Estradas Rod Municipais 
Out. Sen. fere. Pessoa Jurídica 
Recurso Federal RS 169.000.00

02 06 D IR ET O R IA  ,M U N IC IP A L  DF ED I C A C A O  - DF 
020601 ENSINO  FU N D \ M EN T A L
44 90 5 | - 12 3o 1 0016 102 1 0000 ( onsirução 1 Xdcqaaçáo De Unidades 1 scolares 

( )bras 1 Instalações RS 209.000.00
1 1 90.51 - 12 361 0016 102X 0000 Reforma 1 Ampliação De bseolas 

( )bras I Instalações 
Recurso Próprio R$ 79.000,00

44.90.51 - 12 361 0016 1028 0000 Reforma 1. Ampliação De Escolas 
Obras I Instalações 
Recurso Federal RS 199.000.00

33.90.30 - 12 361 0016 2030 0000 Operação 1. Manutenção Ensino Fundamental 
Material De Consumo 
Recurso Próprio RS 100.000.00

44.90.52 - 12 361 0027 1029 0000 Aquisição De Veiados 
Equip. Material Permanente 
Recurso Próprio RS 99.000.00

020602 EN SIN O  FU N D A M EN T A L  (FU N D EB )
33 90.30 - 12 361 0037 2027 0000 Manutenção Do Ensino Fundamental - Fundeb 40% 

Material De Consumo RS 94.000.00
33 90.39 - 12 361 0037 2027 0000 Manutenção Do Ensino, Fundamental - Fundeb 40%
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73»i).3<) - I2 365 (»137 202X 0000

33.00. 30 - 12 365 0037 2028 0000 

14 00.52 - 12 365 0037 2o2K 0000

(120603 PUI ESC O LA
4-1 00.5 I - 12 365 0038 10lo 0000

44 oo.ol - 12 365 003.X 1016 OonO

020604 ( K E C IIE S
44.00. 52 - 12 365 0017 1027 000(1

02 07 D IR ET O R IA  M U N IC IP A L  
020701 R IN D O  M U N IC IP A L  DE
33.00. 30 - 10 301 0021 2038 0000

Oul. Serv. Tcrc. Pessoa Jurídica 
l hiiversali/ação Do Fnsiuo Infantil Pró Fscolar 
Material do Consumo
L niversali/.açào Do Ensino 1 n 1'aniiI Pró Hscolar 
Oul. Xor\. foro Pessoa Jurídica 
I ni\crsali/ação Do I-.usino Infantil Pró Fscolar 
I quip Material Permanente

RS 52.000.00 
Fundeb 40%

RS 40.000.00 
Fundeb 40°o

RS 34.000.00 
Fundcb 40%

RS 24.000.00

\qmv De I orroiio . Cousir. I Adeq. De t'nid. Fscolares 
Obras I Instalações RS 00:0()().()()
Aquis. De I erreno . Con.sir 1 Adeq. Do l iiid. I scolares 
Aquisição Do 1 nn>\eis RS 10.000.00

C onsiruçào Do Creche Escola
l-.quip. Material Permanente RS 180.000.00

DF. SAUDE - DS 
SAUDE

Manutenção Fundo Municipal De Saúdo 
Üut. Ser\. Toro. Pessoa Jurídica
Recurso Federal RS 200.000.00

3 1.00.1 I - 10 301 0028 2030 000(1

44.00.51 - 10 301 0033 KH8 0000

33."' I "O - 10 302 0026 2040 0000 

3 3 3(1 4 3 - 10 3()2 00.35 2(M I 0000 

44 00.52 - 10 305 0020 20 12 oooo

Manutenção P.S.I
Venc. Vanl. Fixas Pess. Civil
Recurso Federal
Aquis. De 1 erreno. Conxlr. F. Adeq. De Fhiid. De Saúde 
( )bras I Instalações 
Recurso Fsiadual
Manutenção Consórcio Inleriiuiuieipal Saúde 
Rateio Pela Pariu I m Consorcio Público 
Subvenção Ao Hospital Dr I rancisco I o//i 
Sub\ ençòes Sociais
Manutenção Divisão Viuilància Sanitária I pidemilioteica 
l.quip. I Material Permanente 
Recurso Próprio

02 12 FUNDO M U N IC IP A L  DE A SS IST ÊN C IA  SO C IA L  - EM AS 
02 1201 DHL M I N. A SS IST ÊN C IA  S O C IA L  E C IDADAN IA
44.00.52 - 08 244 0003 1026 0000 Aquisição Veiculo Cras F. Centro De Conv ivência

Fquip. L Material Permanente
Recurso Fstadual

R$ 200.000.00

RS 50.000.00 

RS 100.000.00 

RS 40.000.00

RS 20.000,00

RS 40.000.00

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4” - Revogam — se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lindóia. 28'de Julho de 2015.

LU
iP m uL -  >.'A C \  .------IZrCARLOS SCARPIONI ZAMBOI 

PREFEITO MUNICIPAL

cAm ara  m unic ipal d a estAncia de lindóia  
Recebido em *23 ! Oi  /£ y y  
Protocolo n°

IM
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Considerando os Art. 16
Complementar n° 101/2000.

1 7  da Lei

P ICiO^OS de Lei 
Municipal a reãl 
credito adiciona. 
orçamen tá ri a , í.
Pluri anuai e Lei

DECLARO, sob as penas da Lei, que os 
ns° 014. , que autoriza o Poder Executivo

izar abertura na contadoria municipal de
suplementar, que o mesmo possui adequação 

nanceira e compatibilidade com o Plano 
de Diretrizes Orçamentárias.

DECLARO ainda que o objeto dos projetos

não causará impacto o r ç a m e n t á r i o -financeiro no exerci cio de 
2.015.

Sem ma is , firmo a presente.

Prefeitura Municipal da Estância de Lindóia, 
aos 28 dias do mês de Julho de 2.015.

-Prefeito Municipal-


